
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

Ho, 3 ,,054/96

"TORNA OBRIGATÓRIO O USO DE LETRA DE
FORMA OU DATILOGRAFADA HÁS RECEITAS
MÉDICAS PRESCRITAS DENTRO DO MUNICÍPIO E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS"

FERULIO TEDESCO HETTO. Prefeito Municipal
de Santo Antônio da Patrulha, no uso d s. s
st f i. bui zò'es que lhe são conferidas por
Lei»

FAÇO SABtR,, que B Câmara Muni ei pai
a p roí'ou e eu sanciono a seguinte Leis

ARTIGO Io, — As receitas médicas emitidas pelos respectivos
profissionais deverão ser elaboradas em LETRA DE FORMA ou
DATILOGRAFADAS,

Parágrafo Único - As receitas de que trata o "caput" deste
artigof deverão ser ca riroòadas,, datadas e assinadas
pelo profissional que- as prescreveu,,

ARTIGO 2o,, Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação,,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL* 23 de maio de j.996

FERULIO TFDESOO NETTO
P r e f e i t o M u n i c i o s I

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

Secretário ie Administração
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